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PODER EXECUTIVO DE PENÁPOLIS

DECRETOS

DECRETO Nº 6343, DE 30 DE DEZEMBRO
DE 2019.

“Aprova a Deliberação nº 001/2019 do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Penápolis/SP - CMDCA”.

CÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal
de Penápolis, no uso de suas atribuições legais:

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica aprovada a Deliberação nº 001/2019 do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Penápolis/SP – CMDCA, que
dispõe a formalização de Termo de Colaboração
com a Associação Penapolense de Proteção à
Infância “Lactário Dília Ribeiro”, no valor total de
R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), para
desenvolvimento do Projeto Incentivo à Leitura, a
qual fica fazendo parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 30 de dezembro de 2019
CÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Serviço de Expediente e
Patrimônio, da Secretaria Municipal de
Administração, em 30 de dezembro de 2019
RODOLFO JOSÉ VALENTE ARAÚJO -
Secretário Municipal de Administração

___________________________

DECRETO Nº 6344, DE 30 DE DEZEMBRO
DE 2019.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 119.000,00 (cento e
dezenove mil reais) para a EMURPE”.
	
CÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal
de Penápolis, no uso de suas atribuições legais,;

D E C R E T A :
	
Art. 1º Fica aberto no Serviço Contábil da
EMURPE – Empresa Municipal de Urbanização de
Penápolis, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$119.000,00 (cento e dezenove mil
reais), para suplementar as dotações abaixo:

Unidade: 04.01.00 - Administração da EMURPE	
Funcional: 04.122.0401.2.401	
Dotação: 	3.1.90.11.01 - R$ 64.000,00
		
Unidade: 04.2.00 - Operacional EMURPE	
Funcional: 15.452.0402.2.402	
Dotação: 3.1.90.11.01 - R$ 55.000,00
	
Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata
o artigo 1º deste Decreto será coberto com recursos
provenientes de anulação parcial das seguintes
dotações, nos termos dos art. 41 e 42 c/c inciso III
do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4320/64,
conforme segue:

Unidade: 04.01.00 - Administração da EMURPE	
Funcional: 04.122.0401.2.401	
Dotação: 3.1.90.13.00 - R$ 64.000,00
		
Unidade: 04.2.00 - Operacional EMURPE	
Funcional: 15.452.0402.2.402	
Dotação: 3.1.90.13.00 - R$ 55.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
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publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 30 de dezembro de 2019.
CÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Serviço de Expediente e
Patrimônio, da Secretaria Municipal de
Administração, em 30 de dezembro de 2019.
RODOLFO JOSÉ VALENTE ARAÚJO -
Secretário Municipal de Administração

___________________________

LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Nº 001/2019

Celebrado com a Organização da Sociedade Civil
ASSOCIAÇÃO FEMININA DE PROTEÇÃO A
INFANCIA LACTÁRIO DILIA RIBEIRO, CNPJ
nº 51.101.863/0001-96, objetivando o
desenvolvimento de serviço educacional em
parceria com a OSC, através do Projeto “Incentivo
à Leitura”, para atendimento a 100 crianças de 3
meses a 4 anos - VALOR: R$ 4.400,00 (quatro mil
e quatrocentos reais), com recursos provenientes do
FMDCA -  Data: 30/12/2019.

___________________________
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